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SEXTO TERMO DE ADITIVO AO COI\ITRATO NS §SLI2§2§ - SEINF,

CELEBRADO EM 31 DE JULHO DE,2OZA, ENTRE O MUÍ{ICíPIO DE §OBRAL E

Á EMPRESA R. R. PORTELA COÍ{§TRUçÕE§ E LüÇ,AçÃA DE VEíCUTOS LTDA,
PARA O FIM qUE NELE SE DECLARA.

Peio presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros,
1250, Sobral - CE, com CNPJ ns ü7.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representadü por seu Secretário da lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BA§TOS, brasileiro, inscrito no CPF ns
992.926.7A3-44, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa R. R. PORTELA

CONSTRUçÕE§ E LOCAÇÃO oe VEíCULOS LTDA, com sede na Zona Rural, Distrito de Pedra de Fogo, s/n, CEP ne

62AIA-97A, Município de Sobral, [stado do Ceará, inscrita no CFIPJ sob ns 14.858.30U0001-65, doravante
denomínado COI\ITRATADO, neste ato representada por seu procurador legal, o Sr. FRANCISCO RAFAEL DE

AZEVEDO PORTELA, brasileiro, casado, portador da cedula de identidade ns 2002099A4471.5 SSP/CE, inscrito no
CPF sob o ns 005.596.553-98, residente e domiciliado na localidade de Pedra de Fogo, Zona Rural, Distrito de Pedra
de Fogo, CEP ne 62010-970, no Município de Sobral, Estado do Ceará, RESüLVEM celebrar este termo aditivo ao
Contratô ns A5U2ü2A, em decorrência da TOMADA DE PREçO§ N" 03312O20-SEINF/CPL, tudo de conformldade
com as dispasíções da Lei Federal ns 8.666193 e suãs alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir
expressâs, que reciprocarnente outôrgam e aceitam:

ctÁusulA pRTMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃ0 rEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação no Art. 57, § 1s, ll, da Lei ns 8.666/93.

CLÁUsULA SEGUNDA - DO OBJETO

. 0 presente aditivo ao contrato supramencíonado tem por objetívo prorrogar a prazs de EXECUÇÃO por mais l-80

{cento e oitenta} dias corridos - ínícíando dia rc/12/2022 e findando no día 08lA6/2:023, e de HGÊNCIÀ por rnais

180 (cento e oitenta) dias corrídos - iniciando día DÍAU2023 e findando no dia LL/A7 /ZAn, para CONTRATAçÃO
DE EMPRE§A E§PECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE §ERVIçOS DE REQUALIFICAçÃO UÁRM DA RUA TABEUÃO
rDÊLFON§O CAVATCANTE NO CENTRO DO MUN|CíP|O DE SOBRALICE.

CLAUSULA TERCETRA - DAS DtSpOSrçÔES FTNA|S

As demais cláusulas e condíções que orâ não foram por este terrno alterada perÍnanecem como no contrato
original, constituindo se num só todo para todos os fins e efeitos de direito"
[, por estarem assinam o presente Termo de Aditivo em ü3 (três) vías de igual teor e
na presençã

SobraUCE, §\ de \J\l Lú \\(:) de 20 ..},!

M ICÍPIO DÊ SOERAL R. E LOCAÇAO DE VEICULOS

DA INFRAISTRUTURA LTDA

FRANCI§CO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELAMACHADO BASTOS

CONTRATANTE

TESTEMUN

Nome: §sôà lqouts Ç*tnb lsugstaí
CpF: O4i. 3)1. r11- Go

Assinatura: J" \.1.r" { t _,.".

CONTRATADA

Nome: jfxecus E y'4otuoPo

CPF: 0§tl" 3\t3.233 - 83

e

{duas} testemunhas.
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§ HAL
DIARIo oFICIAL Do MUNICípIo

Itstinido pela Lei Mnntcipz) W 1 .6{}7, de ú2 de fevereiro de 2ü17 e regularuenÍarJo pe}o Deereta Mrni*ipa} }l' 1961, àe 22 de novemtxa de 2{}17

nis:rxuçÁn NoR'r{ArwÁ}io s{t1t ú22, r}E 25 I}E ürr-TLBRo BE
z{tzt, *tsvitu §0BRE ú5 pR*zos E pRocEDrME}{Tos
ItEtÀTIvos ao rIícERRÁMEt{To ro pxnncÍcrn
B.f.lriÁNCEíRo ÍiE 2fi22, e nÁ otrra,l,s rxolru*r,ícl.As. o
SgCAgfÁruO DO PLANEIÂM-EI;TíJ S çeSfÂ*, §i: usú de suas
:rtribuiçôes legais, em especial as que the ccrrf*r*,aarL22 <IaLeí Municipal
*" 1.60'!12*17" xçt* rçdaqão dada pela Lei M**i*tpal a" 2.*57121, *
CONSIDERÀ§}0 as dispcsições contidas ca L*ín' 4.32rJ, de 17 de març*
de i9ú4, que estatui Norrnas Cerais de Direilo Financeiro para elab cr*çá* e
cortrol e dos erçamerÍos e balanços da União, dot Estadcs, dos M »nicípios e
ds DiskiÍo Fe.deral; Cü§SiDE&ÁiiüO as disposiçõ*s ccÉtidas na Lei
Complemeútar n" lüi, de 04 d* n-raia de 2í|*$, q* versa sobre a§
responsabílirlades Ílscais das ge*tcres da adminiskaçãa pí*7ica;
CONSIDERAIIüA a?a*analntsrministerial §T}í/SOF a" 163, de t]4 de
maio de 2i)01, e sua alteração pela Potaria Conjur:la 3Tlí/SOF/MEll" I 03,
de 05 de sluktbro de2021, que tra{a das nontra* gerais de cnnsolidaçãc das
Contas Públicas no âmbito da União, Tstados, Ífistrito Fcdçral c
Municípios; CONSIDSLÀND{} a necessidade dr, atetdet as nonnas de
direito fiuanceil:o, p*ssibilÍtaadc o eurnprimento dos prazrN; legais
estabelecidos para a eiatroração e dtv*lgaç?ao d*s relatfia* d* Lei de
Rosponsabiiidade Fissal $-RF) relativcs ao 6o bimestre {RREO} e ao 30
quadrimestre íP.-ÇT) d*2{}21. e das DemcnstraçSes ücrrtíbeis do *xexncio
'áe 2ü22, aÍém de dispanibilizar in{anr,açóes e**ábei* tempestivas para a
tomada de d*cisão; CON§mElq.Ái\-DO, por Íim, a rreeçsidade d*
disciplinar f,! encêrrâÍnento da exeeuçâo arçamenÍr4ria, financeira,
pa.trimonial e e<rntríhil tlo exereícts de2*2l,ett*belecendo os prazos-limitç
parz a rcalizaqà* de proeedirnentcs e deiinird,ir as grovidências que serão
adotadas etn cada caso; RESOLIE". Att. l" Para firs de eneemarneato do
ex*r*ícia fitanceira de 2822, {scam esÍatrelçe ida 

"q, 
na torma iJesta Instruçãr.r

Nornaíiva, as datas 1ir:litcs para rcalizaçâa das $cs ncccssárias pclas
lJnidaries Orçamentárias lntegraotes do Õrçarnenío Fiscal. englobando
todas as fontes rje recursrj§- Art" 2" '[*dss cs órgãos e entirlades da
aáninistração dkeía ç it'tdttçta d* Poder Execut.ivo es!ão obrigados ao
cumpri*rerÍo desía lnslrLrçâo 1{{}n ativâ" Arí- -3" Fiça vedada aa* órgãas e
eirtidades int*grantesdc Crçamento íiscal e da §egnridade Sosiâla emissão
de ncrta de empenho ap*s 12 de deeanlbrç á* 2*22. Art" 4" ü di*poslo nc
a:1igo anterior ráo se apiica às seguiotcs despesas: I - de pesseal e Ênca.{-ros
sociais * demais custeios relaçiarradas Às fc,lhas de pagaísento; Il - cam
seníerçãs judiciais; lil - relaÍivas aos órgâos do Pôdff LegislaÍiva; IY -
reiativas às clsmaiÍ, despesas oirigatória* u3íl§lãillec da Lei de ilireíriz-es
Orçarnentârias; \r - relatival ass créditos adi*iafiais que Í*rre'::l ab*rtnr após
12 de dezerntrro de 2*22;Yl - destirladaí, ao reíorço de nota de empenho e
rcgula*zaçáa dc d+spcsa orçawentÍttia. Arr. 5" Os saldos de cmpcnhos a

liquidar, que e;tejam empenhadoa çrn mílaí,arrtes supericre* às obrigaçôes
crntratadas para execuçãc nc exercíeia de2u22, deverãc ser cancelad*s até
o rlia 20 de dezembroZ$22 pela\ialdade Cerrora, em obsorvânciaaa regime
de conrpetêocia" cçrfonrre o inciso ll dc art. 5ü da Lei Complementar na
10i, de 4 de *raio de 2S00, cambinads çam o inciso II do art. 35 daLein"
4.32*, tle 17 de março d* 1964. Ârt. 6" §orflente paderá* ser ínscritos em
l{estos a Pagar os empenhos cqiaro desFesas :r: enquadrem tos seguintes
casos: I - colro Restos â Êagar Proc*s;ados {?P?), a$ despe$âs que
completarem o es&ígio da lk4uídaç4a; II - comc Restos a Pagar Não
Frocessados iEPNF), as despesas cujc serviço, obra orl material cortratado
terha sido presfado {,u efttíeglre pela **ntratada atê 30 de Cezembro de2$22.
§1" ôs empeahor que não se enqtadrcm *as lttp*teses rios incisos I e I[
rlcvçrão scÍ car,c*l'ádss pcla Uni<ladr Ç*s1$r'&. §2" Fic:rm ve<la<las a

irrscriçáo e o pâgamerlâ de Resl*s aP*gàÍ Nâr: Processada* refercrtte b
presa!çãs ds serviç*s, criii; fair; gerad*r veúa *srrer rfi ellercici* de 2823 .

§3" Ao p*rtador de noÍas de empanho canceladae por não ter acorrider- no
exercicio de zua emissãc, a eÍrtrega do maÍerial ot a execuqlaa do serviço,
será assegurado o recebimerto do ralor a que tenha r1írcilo, medianle
crnpcttho à t*rta óc dotaçã* orç,a*catátia, cotrl ã Í!1c§tíâ classilieação
anterior', Íta §7esú1a unidade rxçameatátia, sb*áecidas as cr:ndições
cstalrleci<las nã rrüla de empen-bc cancel.aáa. Árt. ?" Est* Insmrçãn
ldomraÍiva e11fl? em vigÕÍ na datz de sua publicaçãa. A/t" 8" Ftçam
revr:gaelas as úisp*siçí:es esl coatrária. §ECÊETARIÁ DS
PLÂI'ÀEJÁ}íEIíTO E CESTÀO, em 25 de outubro de 2O22" tuiz Rarngrn
Teixeii? Capalhs- §ECRElÉq tO DO pl-AhlEJ-A.MEI{TO E {iE§TÃO"

$(} §ÉrLrü .ttll'riv{} À{} {-(-}.\1.R,4I{} N" i}51/2í}20I
§Efliíll. CAI{TRATAHTE: ?REFEiTLTL4 MLTI{ICIPAL EE SüBRÁL,
ropresentadopor seu Seçretário da Infraestruíura c Sr. DÁYTD MÁCHADO
Lq.STüS. CONTRÁTÁIIO: R.R. PORTSLÀ CCN§TRUÇÔES E

LOCAÇÓF.S DE YEíCULúS Lt'D.4, hscrira no CNPJ sob no
14.858.3011ü{}61-65, represeaiada por FÊÁNCISC0 ÃÁFÁEL DE
ÁZE\ED(] PC!§TELÀ" FLrt iDÁ*ME]"I'IAÇÀÔ : A*. 57 , § 1o, íI e IV, da Lei
rf 8.666193. MODÁIIDÁDE: TOM.âD.4 DE FREÇúS tf {J33tZ{}2{,
§EíNF/CPL. OtslETO: Pron*gar o ptaza 4e EXECUÇÂO por maís I Bü
(csntô e oitenta) dias coffidos - iniciardo dia 18111/2ü22 e findando no dia
0S/{}612ú?3, s de Yi{iÊ}'JClG,por mais i80 icento e oitenta} dias conjdos -
iniciaadc dta 12iü1/2A23 e íl:dardo ao dia 1l/ü7i2{}23. para
CfiNTÊ.{T,Á.ÇÀC Og EMPREÉA E§PECIALIZÁ§,4. PARÁ.
EXT,CUÇÀO DE S E RV IÇOS DE RgQUAItr íCA ('ÀO V IARIÀ DA R UA
TABELIÃO IDELFOI{SO CAVÂLCA.NTE NO CENT&.O DO
MLTI§}CJ"íO ÚE SOBRÂL/CE, SIC}íATÁRIOS: ÜAVíD MÁCHÂDÚ
BÁSTOS - Secretário da Infraesí=mtura - FRAF]CíSCO RAFÀEL DE
AZEVE,DO PôRTELÀ - Íep(eseotãflte rla R.R. PORTELA
CON§TRUÇÕES E LOCAÇÔES }E 1,GÍCULOS LTI}À. DÂIÂ DA
A§SiNAfLlRÂ: 24 de ouhrbro dç 2Ç22.YISTO: Ioâo 1icior Silva Carneiro .

lrcconmNar:onJi:RÍDlcoDÀsr*rrfi*4.. J
EXTR-ATÜ Ü{} SEGI,}{DO ÂDITIV{I ÁO CONTRàIO I,í, T16212í}28.

§BI}íF. CONTRÁTAIITE: PREFEITUR4 MLD{ICIPAL DE SOBRÁL,
representarlo por seu Seeretário da lnf,'aestlutura, o Sr. DAVID MÁ.CHÁDO
BA§TÜ5, CONTRé,TADA.: {}EOSCA}.] GEOLOCLA E GECFiSICÁ
í)tD A, ins*ita aa CNPJ sú o no 23.73 1.97 1 lOW147, rcpre*xrt*46 p.Í serl
represertânte legai, o Sr. EDUÁRI)O NL,NES CAPELô ÁLViTE.
FIJI.IüA&IENTAÇÂO LECAL: An. 57, 1Í, da Lei rf 8.666tg3.
MODAI-IDÁDE: TOMÂDA DE PE.EÇOS n" 838/2{}20 - SEI},IF/CPL.
üBíET0: Prorragar * praxs de EXECUÇÃO ô de vIGÊNCL{pormais 350
{.Írezentos e sessenta} dias co:ridos- iniçiando-sedia l8i89l2{}22 e{rndarid»
rc dia 1&189i2t123, paru CONTRATAÇÃO DE E,\Í-pRESrt pARÂ
PRESTÁÇÃÚ DE SERYIÇO§ ESPECIÁLIZÂ])OS DE ÇF,OLÜCIÁ, I]E
SOhiDAGEM E GEOTECI.dIÁ, P,4,RA ATF,FIDER À§ I]E,MANDAS DE
PROJETÜ§ E í].SCALIZACÀO DE OBRAS DA SECRET{RIA }E
I\,-FRAESTRUTURÀ DE SOBRÁLICE, A SEE.EM E.EALIZÁDO§ NÁ
SED§ E NÚS DISTRITOS DO MUNICíPIO DE SOBRÁL,
SI6NÃTÁRÍOS: DAVID M.I!CHAí}{} BASTOS - Seererlirio da
Iníraestruiura - EDUARDO NLTNES C,4PELO,ALITTTE - representante da
GEOSCÁN GEÔLOGIA E GEÕFíSICA LTÜ.â, 

'ÀTÁ 
DÀ

ASSiN,{TLIR.A.; 16 dc sctemlrro á'r 2ü22. \TISTC: Jaã* Victor §ilva
Cameí'o - Coordenarlor.Iuridico da SEINFR.4,.

I)uarte

i. iI ,rl

. V,ice-Ptefeitade §obr*l
Çyisdaaae }{ade u{guiar Cnelhn David G*.briel F erretxa.

Chefe do Gabinete do


